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· CMC. OF .. ___ _ 

Em, 

A Câmara Municipal de Colatina. ·ao Estado do EspÍri·t;o 
Santo, usando de atribuições legais; 

Artigo lº)- Ficam fixados em CR$2.000,00 (Dois mil cruzeiros) , 
os vencimentos.e CR$1.000,00 (Hum mil cruzeiros) a 
representação do Chefe do Executivo Municipal, para 
a próxima Legislatura. 

Artigo 2º)- Fica fixada.em CR$l.~OO,OO (Hum mil c+uzeiros),a ~~ der) 
presentação do Vice ;refeito. ~(~~ '.j/ 

Artigo 3º)- As despeàas decorrentes do Artigo lQ(primeirot, dQ 
presente ~rojeto de Lei, correrão por conta da d,2_ 

tação orçamentária própria, que deverá ser consi~ 
da no Orçamento para 1971. 

Artigo 4º )- ~ste Projeto de Lei, entrará~_.em vigor à. data de sua. 
publicação, com efeitos a pari.ir do dia 12(primei-1. . 

_:_.__;;,.. i<',~$:\'"it'\t;;' i.i\ v::•"i.,, $/;;"" J ~~Üi~ ro), de feverei. ro de 1971, ficando re~ogadas as di.§. 
,,_ "'""$. ~u;,~..,,.v_,, ~-- /posições em contrário. 

~ 
Sala das Sessões, 
Em, 30 de novembro de 1970 

~...i....x.....1..~~~~J-;...::...::::~.d4l~~~~::.......;;;;._Vice J?resid. 

l2Secretário 
~~~~~~~~~--~~~----~....-

í))Míte Colatína em Jua data mágna ... 2i de agóJto 



Câmara Municipal de Colatlna 

COLATINA - Espírito Santo 
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íJJMíte CoLatina em dua data mágna... 22 de agó~fo 
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ESTADO D O ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA ---

.. 

Ss la. da~ Seoaões, 
En.,tb de ~ de 1970 
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526/70 

. 28 de dezembro . de 1970· . 

• 1 

't : 

Senhor Prefeito Jrtu.11icipal' 
; 

,\ ,, 
·1 
1 

'\ 
Por intermédio d.o presente, pàra; ' 

·. . . - '. ' ' - . . ., . ' ..,. fine· de· conhecimento por parte. de V.Exa .. ,:pa.sscrlhe as { 
-:raios ·a có~ia dá ·Resoluçio,à.-rn· anexo~'de· ~12246,ap~ovaa.a//.· 
por àstà. Casa. de Leis,em· ~u.a ú.1.tiF.3. :reunião· o:r.diná.r~> 
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José. Zoimil'i 
~~Pref'eito 1ht."11i.ci:pe.1 
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· · .RESÓLUQ!o. N g 246/70 · · 

. . . 

,· . 

. FIXA VENCll'UmTOS -DO . PREFEITO MUNICIPAL E D.! OUTRAS .. 
. PROVIDJm·:~ 4t 

. ·-A . : . . - . . ~ . - . , . 
.. · . A Camara. Municipal.. de Cola.tina, Estado , ··-. . . . ;· ,,,.,. - . 

Espirito Sa!J.to,usando de atribuiçoea·legais;decreta e . . .. _ . 

. mulg~ a a egu.i?it e: 
·; / .. '. 

u • • • RESO:CUQ!ô: . ·:. . . .//~· 1 

. / 

• ' • ' ~ : .• •• • • t ' ·J . 

- . Art.41 12 f . ..: :.-:F_icam ftXados em. Ci-$2.ÓOO,OO (d.o~s .mÍi: cruzeiroá) :i~â 
. :··_.ven~im~;q,t.os· e cr$l.ooo,·oo · (Hu:m mil. cruz~iros) ·&L .r~pr.~ . 

·:. ·.eenta.ção ·elo_· Ch~fe- d~ Executivo ·Munici:pa.l;p~a .à· ·p~ó-
xiína ~egisia.tura;~·· 

, -

'Art~2S2) ~Fica .fixaQ.a .~:ert1~0.oo·,oo· (~mil c~eiros) ,a ·r~~/ 
.,present-~ção do Vice-Fre.~eito •. 

, ' Art.3·~·l-~ ·AE} .9-espes~s:· ~e~o~:rentes· doei. ·a~tigos .. i2.(prim~iro) ·e / 
. . ..'.: seguncfo. (2S2)~ da ·presente .Resolu .• ção,~t;>rrerio: por CO!! 

. . . -t-a· da ·dote.Ção orçamentária-, :p~6:pria.·,que devorá ª~~ -/ 
.· '_ -: .-co~ignada·· no Orç~e:O:to -para l.~71. · · . \· 

--', . ·. . . ' - '\1\ 
' . - • . --·· •• . \ '1 •• 

/ _·Art.4Q) - A :presente ~es~iução ·_entrará em yigor na. ·da.ta de ~Un. 
./" ·-· .... '. .. ·.publicagão,ooin .. efeitos)a.'.·partir., a,o dia :JJt (primei~10) 

. de· fevére.iro c1e i971,fiqarido ·revogada.a as dis:p~s~93'e~ 
' . -. .· . , . ·. . . ·.\ 
em contsario. ·:\ .. ·\ · 
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. REG ISTRE.:.SE, PUDLIQUE-SÉ .. E curnPn..:.sE 
Câmara .Mu.lliciI>al'. emj'2{S ·de dezembro ·ae. 1970 
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- :G~ther_ ~~pe~ ·ae Far;.a ·- · 
· ... ~: ... PRESIJJEl~TE , ,, 

/ . ·' ~-. . . , . - . . . \, . .. 
· · Registra.da .e publica.da n/Secretaria na.. data.· supra..'· 
. ' . . ... /' ' .. • . , .. ~. f,f' ' . 1 1 
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A Cau:íil.:r.a IJunicipQl.l do C:olatina,- do "~t:>ta
do da T-:sp.Írito S.,.n·t0, us~ndc, de ~tribuiçeea legais, DeCr,!l 
te. e Promulga a LJegu.inte 

R E S O L U Ç Ã O: -- .... .._ 

Art. J..Q )- .Picí;l. Q.pr~vade e Orçwnen't~ Geral do. Can5>.rs. T.Gixui-
cipal d~' Colatina, pa:i:"'o. @ ~xsrcícic c1e 1971 --/ 
(mil nsvecentos e sct<~nta e u.11), cliscriui!1ado -
:pel~ anex~ desta Reeoluçã~, e que estif.;1a l?. '~·oa

pcza em. Cr$110. 712, 00 (cento e dez oil, setecen-
t~s e doze cruzeiros). 

Art. 2Q )- I'ica fill Po(ler Executivo MuniciJ>al. &.uterizade a -
jncluir no OrçamentG Ger&l do füun.icíp:iE) de Col~ 
tina, para'~ exerclci• de 1971 (mil, novec~nt~s 
e setenta. e um.), ri'. .qu.mtia denstante a.o ~.rtir.;e

J.Q (primt!liro) dí~ p:c·üs•:;n"te Resoluçãe, c~nst~nte
d~s des1J{H:1'?.S @b.rig~.t éri2s de ?OI.l:SR LEGISI;A':L:IVO-
C OLAT IN"ENSE. 

.Art. 4 Q )-

\\ 
' . 

As desutHJaé aer~>_, ·:re:;i.liz:2d:;i.s na :forna do au.o.dro 
4 -

analítice, cen!ltante do anexo, cen.foI"l!le i:mas -/ 
discriminaçieG. 
EstQ Resoluçiio entrará em. v:2.gor com é!. G_;:r:::ivação 
e publicaçae dG OrçRI>lente- Ge::.•al do l'ámic1pio p~. 
ra \f exerciciw a.e 1971 (mil, n0vecentcs e oe·ten 
ta ~um); Revegw:i...:se QS c1isposi·~Õee e=: co:rttr6.-/ 
rie. 
RBGISTRE-SE, ~?UBIJIQUE-SE E cm.1PRA-SE 

cê.r:!ar!i ;.,:uncipal de Cuüi.tL."'1'1., em 08 de dezenbro 1970 

=G'ETJ.mH. L011B3 :DE l?A.HIA::::PJ{E:Sm. 
T?.eg:Li;.itro.da e I.:Jubliciil.d2 n/ secret2ria na <10.tQ. supra 

= C~;;'f"P~· « -r:>Il'' = IJ_...,,JV...._~ 0 ...i...l~I.. I 

~ ,..,, t 'e 1 u.uer / © •. 
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.21:~_s_g~~~~~gg~Çj~~~~-M!a!!i2~Eª.!.Ji~~Q~l~]illii~~!r~ 
~!~'I'gig,g_ª-!_!211 :-

- ' - 1 

A: _'q"1~ari. Mu..."1icipa1- de C@üatma, d$ Fst~
d•· d·~ -EapÍrit~ -S~t•; usand8 de. atribÚiçiee. legais, Decr~ 
ta ·e ·Promulga a Sf!gUinte 

... 
· . R E S - O L U C Ã -O: . 
--~_,,.-------·--~ " 

.Art. i~)- J!'ica a:pr8v~dfJ tv .Orçwnent~. Geral õ.~ cQ.nHil.I'•~ ·Muni-
. cip2l clt?. CG;lrã.tina,. p<2ro. ei. axeirc.ície C.Ei 1971 --/ 

. t~dl -ntvecElntf:e. ~ s0t~nta -~ · aml,_ (liacriminads - : 
pele an_~x•-.:d.ezta Reaoluçãe, e que -estima a Des-
peza ~JIL _Cr$110 •. 7i2; ·ºº (e ente e dez -mil, setecen-

. . -

tes e d~ze cruzeires ). · . 
. . 

· .Art-. 22 )- Fica ~- P&der Executive Municipal _a:u.terizade a -

/ . 

1. 

i11cluir · :a~:i Orç~me_nt~_ Geral· de lVlunicÍpi_. de Col_! 
tina, p~ra • exerc'ici• -d~--1971· (mil; n0vecentos 
e seto~rt·a o um), ~ -qu~tia -d•nmtante de artig•""'." 
l·~ -(:primeirQ) dà presentu" Reneluçãe, o•nstante-
das d~sp~sa.s· ~b.ri.g~t~rias de PODER LEGISLATIVO-
C OL.h.T nm'.NSE ~ 

-Art-~ ·J_é }~ -As déspe~:ias :·eerãe :r•e'1:1ÍzRdaa na :for.11a ~de quQdro · 
Wl.alític.-, . cQnstante do .#inexo,_ c<1nfer.ne su~s -/ 

. d'iscrfaJ.inagies·-. 
4 9 )-· Sst~ Res•luçãe ·entrará· eI!l vig@r· cem ti ~pr~vação 

,..,. . . . ·. . - 4 ' 
e. puplioaç~w d;:@ Orçamente- Geral de Mu11ic:1.pie P.! 

. . .. . . ' . ' . . . 
r9. • ex~.rcicie d.e 1971 .(:mil; ·nevecentes e seteu 

..".rt-.· 

ta e um); R~v•g~L~se as·disp•s~çies em centrá-/ 
. - .· ' . 

rie. 
_ .RF.G·ISTRE-S:E,_ ~UBLIQTJE-SE _E_ CUMPRA-SE 

GBert/Col. 

• • ~1 

1 
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Câmara Municipal' de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF .. ___ _ 148~ da Independência e 81~ da Repdblica 

Em, 

PARECER -- .............. ·.--- ~· 

As Comissões ie Justiç~, Redação,. Admini?. .. ~ão, TrJ! 
'bs.lhoe e Assistência Social, a. de Economip~~Çaà, em . rel! 
niie conjunta, para g,preoiarem O' Projeto "'M1i2&i·N~ lf/,Jtv. , 
eQo pela sua aprovaçio, tal. como se acha redigido. 

Sala das Sessões, /l 
En, 7 de~/'~w~ de 1970 

. I 
. / 

I ( 

OOi\~ISSÃO DE JUSTIÇA !1JJi1h /f,4/t/O 

é!-,1M-~~ 
•• 

COTuTISSÃO :DE 

~-

... \ 

íJJiJite CoLatina em Jua data mqgna... 22 de agóJto 
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CMC. OF. ___ _ 148~ da Independência e 81~ da-Rep~blica 

FliOJETO DE RESOLUÇÃO NQ -~~ 
ORÇA A DESPESA DA ctl.v.l:.ARA MUNICIP.AL DE COLA-

, TINA, PARA O EXERC!CIO DE 1.971. + + +·+ +: 

·A Câmara Municipal de Cola.tina, do Estado -
do Espírito Santo, usando de atribuições lega.is, Decrªta e Promulga a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. lQ )- Fica a.provado o Orçamento Geral da Câmara. ·Municipal de Cola. 
tina., para o Exercício. de l. 971 (mil novecentos e setenta 8' 
um), discriminado pelo anexo desta Resolução, e que estima/ 
a ~espesa em Cr$ ll0.712,00 (cento e dez mil setecentos e do 
ze m.tib.ze±nos). 

Art. ·2g )- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a incluir no/ 
Orçamento Geral do Município de Cola.tina, para. o Exercício/ 
de l.97l (mil novecentos .e setenta. e um), a. quantia. constan 
te do artigo lQ (primeiro),.da presente Resolução, constan: 
te das despesas obigat6rias do PODER LEGISLATIVO COLATINEN-
SE. . 

Art. 3º)- As despesas serão realiza.das na forma do quadro analítico,/ 
.constante do.anexo, comforme suas discriminações. 

Art. 4º )- Esta. Resolução entrará em vigor com a aprovação e publica-
çã.o do Orçamento Geral do Município para o Exercício de 1971 
(mil novecentos e setenta. e um); Revogam-se as disposições 
em contrário. . 

Sala da.8 sessões .•. 
Em, l9 de outubro de l. 97l 

,~TORA~ / 

Presidente 

Vice-Presidente 

em ôua 'data mágna... 22 -·de. agôd o 
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PROJE~O DE ~SO;LUÇÃO NC . /t(/ftJ. 
ORÇA A ~ESPESA DA CiMARA MUNXCIP.AL DE COLA-
.TINA, PARA O .~RC!CIO DE 1,97!• + + +. + +!. 

A C~mara Municipal de Colatina, do Estado ... 
do Esp!rito Santo, usando de a~ibliiçÕes J.egais, Dacrêta e Promulga a 
seguinte: 

. . .... RESOL"{J'QAO: 

.Art. 1n ).~ Fica aprova.do o Orçamento Geral ~ C&lara 1Iunicipal de Col.ê,; 
tina, para o Exercício de 1.971 (mil novecentos e setenta. e 
um), discriminado. pelo anexo desta Resolução.,. e que estima/ 
a ~apesa em CI$ 110. 7J..2;00 (cento e dez mil setecentos e d.Q. 
ze !@l'lize.~tlos) • · ·· 

Art. 29 ) .... ~ca o Poder Execu.t:J.vo Municipal, autorizado a inol.u.ir ·no/ 
Orçamento Geral do Município de· Cola t:i.na., para. o EXercicio/ 
de 1~971. (m;J..l novecentos e se\;enta e um), a quaE-tia oonstau 
te do artigo J.2 (primeiro); da presen·!;;e Resoluçao, co:nata.n-
te das despesas obigatdrias do PODE:R LEG:çSLATIVO COLATINEN-
Sl!j. 

Art •. 32 )- A~ despesas serão realizadas na forma do quadro analítico,/ . ,.,.. 
constante do anexo, comforme suas disoriminaç·oes • 

. Ar·t. 42 )- Esta Resolu.çÉ!o entrará em vigor com a. aprovação e publica"" - . . . çao do Orçamento Gerai do Munic:tpio para o Exercício de 1971 
(mil novecentos e setenta e um); Revogam-se as d:J.sposiçÕes 
em contrário. 

#V 

Sala. das.r Sessoes 
Em, 19 de: ou. tubro de l.. 971 

1~ Secretário 
--.....-.-------~~---~--~~--~~---------




